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ESTADO DO MARA.NHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ANTÔNIO

CONVOCAçÃO PARAASSINATURA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS
052/2023/PM§AL-MA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA PREFEITURA
MUNICIPAL, CONVOCA a empresa R R BARBOSA VIANA, inscrita no CNPJ sob o no.

4í.6í4.298/0001 -07, paÍa, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocagão, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços,
decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n' 01412023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarretará
nas sanções previstas no Edital do Pregão no. 01412023, na Lei no 10.52012002, Lei no 8.666/93, e

demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 31 de julho de 2023.

Atenciosamente,

hL,
i

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAIVENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. NO OO4I2O21 - GPSAL

12023Recebi em

Representante Legal

RG n'

Assinatura/Ru brica

CPF no

Avenida Preside[te Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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SaÍrto Antônlo dot

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.1 72.7201000r-10

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 052/2023
PROCESSO ADMINtSTRAT|VO No,t 72304-000í /2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO 01412023

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO por
meio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ sob o n' 06.172.72010001-10, com sede à Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro -
Santo Antônio dos Lopes - MA, nesle ato representada pela Sra. Maria Lia Silva e Silvã, doravante
denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas de diversas secretarias municipais,

denominadas de Órgãos Participantes, considerando o PREGÃO ELETRÔNICO No 01412023, para
REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública Íealizada enúe os dias 17 a 20
de julho de 2023 que indica como vencedoÍ a empresa: R R BARBOSA VIANA ê a respectiva homologação
do Processo Administrativo no 172304-0001.

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa R R BARBOSA VIANA, inscrita no CNPJ: no

41 .614.298/0001-07, Ruâ Senador Leite, no 412, Letra A, Centro, Coroatá - MA, representâda pelo Sr. Rubem

Raulison Barbosa, portador do RG: 069537392019-2 SSP-MA e o CPF: 467.849.773-00, nas quantidades

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condiçÕes previstas no

instrumenlo convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às

normas estabelecidas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei ComplementaÍ 12312006 e

alteraçóes posteriores e no Decreto Municipal no 042/2018 de 05 de Íevereiro de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus aspectos operacionais, consoante o que o artigo 50 do

Decreto l/unicipal no 04212018, de 05 de fevereiro de 20í8.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisiçóes do

respectivo objeto, por qualquer órgáo da Administração Pública, Direta ou lndireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especiÍicaçÕes dos serviços, os quantitativos, empresas beneíciárias e

representante legal das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNlco da Ata de Registro de

Preços.
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Avenida Presidente Vargas, N" 446, ro, Santo Antôlio dos Lopes-MA
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PREGÃO ELETRÔNICO NO Oí 4/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS - SRP

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Parágrafo PrimeiÍo - A presente ata tem por objeto o pregão eletrônico para REGISTRO DE PREÇO, visando
a futura e eventual contratação de pessoa(s) jurÍdica(s) para fornecimento de materiais de expediente em
geral, pelo período de 12 (dozel meses, de interesse de diversas secretarias do MunicÍpio de Santo Antônio
dos Lopes/MA, observando as condições e especiÍicaçõês constantes no Termo de Referência.
Parágraío Segundo - Este instrumento não obriga a contrataçáo, nem mesmo nâs quanlidades indicadas no

ANEXo ÚNlCo deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisiçÕes de acordo
com suas necessidades.
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Santo AntôÍrlo dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTO ANTÔNIO
CNPJ: 06,172.72010001-10

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Cont[atada fica obrigada a fornecer conforme Ordem de Fornecimento emitida pelo
Órgão Contrâtante.
Parágrafo Segundo - O ptazo paru o início de fornecimento dos produtos será dê acordo com a necessidadê
do Orgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de fornecimento'ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

cúusuLA sExTA - DAS coNDrçÕES DE ENTREGA

A empresa detentora/consignatáÍia desta Ata de Registro de Preços será convocada a Íirmar contrataçÕes de
Íornecimento de bens, observadas as condiçóes fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

cLÁusuLA sÉT|MA - DA REVrsÃo DE pREço§

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de Planejamento e Administrâção adotará a prática de todos os
atos necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos
preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de execução.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderào ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no

art.65 da Lei no 8.6ôô/93.
Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo
supeÍveniente, o Órgão Gerenclador convocará os Íornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Quarto - Os pregos registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e
aquele vigente no mercado à época do registro.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREçOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do

licitante vencedor;

1 v
Avenida Presidente Vargas, N'446, Ce Santo Antônio dos Lopes-MA
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CúUSULA oITAvA - DA ADESÃo A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Parágrâfo Primeiro - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgáos e entidades que nâo participaÍam do registro de pÍeços, quando desejarem
Íazer uso da ata de registro de preços, deveráo consultar o órgão geÍenciador da ata para manifestaçáo
sobre a possibilidade de adesão.
ParágraÍo Terceiro - Caberá âo fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecimento decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigaçóes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.
Parágrafo Quarto - As aquisiçÕes ou contrataçÕes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instÍumento convocatório e

rêgistrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, náo podendo ainda,

exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-r0

DE SANTO ANTÔNIO D

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análisê das
documentaçÕes de habilitação;
ParágraÍo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultâdo do certame em relação
ao licitante vencedor;
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1o (primeiro) colocado, serão registrados preços de outÍos
Íornecedores, desde que as oÍertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedori
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágraÍo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no
caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipótesês prêvistas no art. 11, §'Ío
Decreto Municipal n" 04212018, devendo ser registrados obedecendo a ordêm prevista no art. 11, § 2", do
refeÍido Decreto Municipal.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA PUBLIcAçÃo

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário OÍcial Elekônico do Município -
e-DO[/ e demais meios legais, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS DISPoSIçÔES FINAIS

ParágraÍo Primeiro - Todas as alteraÇões que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conÍorme o caso.
ParágÍafo Segundo - lntegra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO No Oí412023 e seus anexos e as
propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modiÍlcaçÕes nos locais da entrega dos produtos, caso em que a

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos seÍáo Íesolvidos de acordo com a Lei no 8.660, de 21 de junho de
í993, a Lei Complementar 12312006 e alteraçÕes posteriores, e o Decreto Municipal no 042 de 05 de
fevereiro de 2018.

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - Do FoRo

Fica eleito o foÍo da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. 

À { t, I,t lhrr.ru}l,
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cLÁusuLA DÉctMA - oo CANCELAMENTo DA ATA DE REG|STRo DE pREços

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIAOOR, quando: O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Rêgistro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável; não aceitar Íeduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superioÍ àqueles
praticados no mercado. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do an. 87 da Lei Federal
8.606/1993.
Por razÕes de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelos ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.
ParágraÍo §egundo - Ocorrendo cancelamento do prego registrado, o fornecedor dos produtos será
comunicado Íormalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
Parágraío Terceiro - No caso de recusa do fornecedor dos produtos em dar ciência da decisão, a

comunicaçáo será Íeita através de publicação na lmprensa OÍlcial, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor dos produtos para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, Íacultando-se a este, neste caso, a apli€çáo das
penalidades cabíveis.
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Santo Antlrnlo dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO D

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presenga de duas testemunhas.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 31 de julho de 2023

,*L hU
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MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port. No 004/202 1-GPSAL
Órgão Gerenciador

R R BARBOSA Ats,nado de foÍma dis,lal poÍ
R R BARBOSA

VIANA:41 6'l 42$$ vrere,arorozseoooroz

OOOI OT 
Dadosi 2023.08.01 10:48:1e

R R BARBOSA VIANA
cNPJ. 41.614.298/0001-07

Representante: Rubem Raulison Barbosa
Empresa BeneÍiciaria

\f r,rr, J. $,i. " (.o,.,*, tcrp,-
HÀDTLLA DA §rLvA cAMPos BdRGEs

Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e Trabalho
Portaria no. 007/202 1 -GP/SAL

Órgão participante

ARIA LIMA DA SILV NERES
Sec. l.4unicipal de Saúde e Saneamenlo

PoÍt. No 0'10/2021 -GPSAL
Órgão participante

'|il*rilf
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Sec, Mun. de Educaçáo
Portaria no. 008/2021 -GP/SAL

Órgão participante

lW

auÍuaçÃo
Ns ?roc.172304-0001
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Avedda Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Antônio dot

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO D

ANEXO UNICO - ATA DE REGISTRO DE PREçOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 052/2023/PM-SAL/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N." 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 172304.000í
vrGÊNcrA: 12 (DOZE) MESES

OBJETO: Pregão eletrônico para REGISTRO DE PREÇO, visando a futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurÍdica(s) para íornecimento de materiais de expediente em geral, pelo peÍíodo de 12 (doze)

meses, de interesse de diveÍsas secretarias do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, observando as
condiçÕes e especiflcaçÕes constantes no Termo de Referência, ânexo ldo edital.

EMPRESA: R R BARBOSA VIANA ItnscntçÃo ESTADUAL: 1 2236s7 zs

irelerore, (ee) B1 33-0660

ENDEREçO: Rua Senador Leite, no 412, Letra A, Centro,
Coroatá - MA.

l=
MAIL: rubem.viana@hotmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Rubem Raulison Barbosa lcpp' aoz.a+g.zza-oo
I

OUADRO 2 _ PRODUTOS FORNECIDOS

ÂuÍuaçÃo
Ne P.oc. 172304-0001

r"1". JJ( í
r"L,/

s"*a-Ç."rt*

ITEM DESCRTçÃO QUANT.
UNIDADE DE

MEDIDA
MARCA VALOR PROPOSTO R$

3

Apagador quadro branco material base: Íeltro,

material corpo: acrílico, comprimento: 17cm,

largura: scm, altuÍa: 1ocm, caracterlsticas
adicionâis: esponja com compartimento pâra 2

pincéis.

Radex R$ 4,92 R$ 1.726,92

4

Apagador quadro negro material: madeira,

comprimento: 150mm, largura: 45mm,
características adicionais: câixa de madeira

lixada para acondicionar giz.

250 UNIDADE Junges Rs 4,63 R$ 1.157,50

7
Balão de Íesta, material: borracha natural, látex,

cor: liso, c/ cor variada, tâmanho: no 7.
PACOTE Riberball R$ 5,39 R$ 1.078,00

R$ 3.962,42

t
Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo nio dos Lopes-MA

drf

Este documento integra a Ata de Registro de Preços no. 05?|2023|PM-SAUI\44, celebradâ perante a

SECRETARIA N4UNICIPAL DE PLANEJAI\,4ENTO E ADMINISTRAÇÂO e a Empresa que tiver seus prêços

registrados, em Íace à tealizaçeo e homologação do PREGÃO ELETRÔNICO N'01412023.

AUADRO 1 _ DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

CNPJ: 41.614.298/0001-07

351 
| 

,n,,ooo.

200

VALOR TOTAL

)
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UTUAÇÃO

EXPEDIENTE
O Diário OÍicial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Oulubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicaÇão da AdministraÇão Direta deste
Münicípio.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antoüio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https ://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesqüisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse

https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesguisas e download sáo de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06, 172.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefoner (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantorliodoslopes.ma. gov.br
Siter https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçáo

RnGÃo ELETRôNICo Na 014/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 052/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1723O4.OOO 1/2023
PP.EGÃo ELE IRôNICo Nq 014/2023
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÂo por meio da Prefeitura MunicÍpal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrÍta no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n0

06.1'12.7201000L-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, ne 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
MA, neste ato representada pela Sra. Maria Lia Silva
e Silva, doravante denominada ORGÀO
GERENCIADOR, para atender as demandas de

Prefeltura Municipal de Sa$to Antonio dos Lopes ' MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveirô
Pam consultô! â v€racidade da publicação acesse https://www.stoantoriodoslopes.ma.gov.br/diariooficiav1444

Ediçâo no D"148/2023

rr -t tET-

diversas secretarias municipais, denominadas de
Orgãos Participantes, considerando o PREGÃO
nLrrRÔutco Ne 014/2023, para REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão
Pública realizada entre os dias 17 a 20 de julho de
2023 que indica como vencedor a empresa: R R
BARBOSA VIANA e a respectiva homologação do
Processo Administrativo ne 172304-0001.
RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pela
empresa R R BARBOSA VIANA, inscrita no CNPJ: no

41.614.298/0001-07, Rua Senador Leite, na 412,
Letra A, Centro, Coroatá - MA, representada pelo Sr.
Rubem Raulison Barbosa, portador do RG:
069537392019-2 SSP-MA e o CPF: 467.849.773-00,
nas quantidades estimadas, de acordo com a

classificação por ela alcançada, por item, atendendo
as condiçóes previstas no instrumento convocatório e

as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as pârtes às normas estabelecidas na
Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei
Complementar L2312006 e alterações posteriores e

no Decreto Municipal no 042120L8 de 05 de fevereiro
de 2018.
CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
Parágrafo Primeiro - A presente ata tem por objeto o

pregáo eletrônico para REGISTRO DE PREÇO,
visando a futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de materiais de
expediente em geral, pelo período de 12 (doze)
meses, de interesse de diversas secretarias do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
observando as condições e especificações constantes
no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo - Este instrumento náo obriga a

contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANExo ÚNIC0 deste documento, podendo o

ORGÃo PARTICIPANTE promover as aquisições de
acordo com suas necessldades,
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua publicação.

(
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CúUSUT.A TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO, nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o aúigo 5a do
Decreto Municipal ne 04212018, de 05 de fevereiro de
2018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisiçôes do
respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administraçâo Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificaçôes dos serviços,
os quantitativos, empresas beneficiárias e

representante legal das empresas, encontram-se
elencados no ANExo ÚNIco da Ata de RegÍstro de
Preços.
CúUSULA QUINTA _ DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S)
DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a
fornecer conforme Ordem de Fornecimento emitida
pelo Órgáo Contratante-
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de
fornecimento dos produtos será de acordo com a

necessidade do Órgão participante, contados a partir
do receblmento da "Ordem de fornecimento" ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo I do Edital.
CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE ENTREGA
A empresa detentora/consignatária desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento de bens, observadas as

condições fixadas neste instrumento, no edital e

Iegislaçào pertinente.
CúUSULA SÉTIMA - DA REVISÀo DE PREÇoS
Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração
da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os
serviços registrados, nas mesmas condições de
execução.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual reduçào dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
Órgão Gerenciador promover as negociações junto
aos fornecedores, observadas as disposições contidas
no art. 65 da Lei nq 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado
tornar"se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador
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convocará os fornecedores para negociarem a
reduçáo dos preços aos valores praticados p UTUAÇÃO
mercado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados

N'PROC

eFl
sofrerem revisão, não ultrapassarão os preç
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à

época do registro.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o ÓRCÃO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos seriços,
mediante correspondênci.a, reduçáo do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.
CLÁUSULA oITAVA . DA ADESÃo A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgáo ou entidade da administraçáo pública
que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que náo prejudique as obrigaçôes presentes e futuras
decorrentes dâ ata, assumidas com o órgáo
gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Quarto - As aquisições ou contratações
adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgáo
ge re nc iador e órgáo s participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que adeúrem.
CúUSULA NONA - DO REGISTRo ADICIoNAL DE
PREÇOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de
preços dos demais licitantes será exigido à análise
das documentaçôes de habilitação;
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS DISPoSIÇoE§,T.UTUAÇÀC
FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que
Itzerem necessárlas serão registradas por inte

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas
propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;
Parágrafo Terceiro - Além do preço do la (primeiro)
colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
rguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da
Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no
art. 11, §1e Decreto Municipal na 04212018, devendo
ser registrados obedecendo a ordem prevista no art.
11, § 2e, do referido Decreto Municipal.
CúUSULA DÉCIMA - DO CANCETÁ,MENTo DA ATA
DE R.EGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando; O Fornecedor não
cumprir as obrigaçôes constantes desta Ata de
Registro de Preços;
\ão retirar a nota de empenho ou instrumento

-equivalente no prazo estabelecido pela
AdmÍnistração, sem justificativa aceitável; não aceitar
reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se

tornar superior àqueles praticados no mercado.
Sofrer sançào preústa nos incisos III ou IV do caput
do aú. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
Por razões de interesse público devidamente
demonstradas e justificadas pelos ÓRcÃotS)
PARTICIPANTE(S) OU PCIO ORGÃO GERENCIADOR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do
preço registrado, o fornecedor dos produtos será
comunicado formalmente, através de documento que

será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
'arágrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor

'íos produtos em dar ciência da decisáo, a
comunicação será feita atravós de publicação na
Imprensa Oficial, considerando^se cancelado o preço

registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor dos
produtos para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃo GERENCIADOR,
facultando-se a este, neste caso, a aplicaçào das
penalidades cabíveis.
CIAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

o ÓRGÃO GERENCIADoR fará publicar o extrato da
presente Ata no Diário Oficial Eletrônico do
Município - e-DOM e demais meios legais, após sua
assinatura, nos termos da Legislaçáo úgente.

e

de Iavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Reqistro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO NA 014/2023 e SeuS anexos e

as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos
locais da entrega dos produtos, caso em que a

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos seráo resolvidos
de acordo com a Lei na 8.666, de 21 dejunho de
1993, a Lei Complementar 1.2312006 e alterações
posteriores, e o Decreto Municipal nq 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo
AntônÍo dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mals
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 31 dejulho de 2023

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administraçáo
Port. N! 004/2021-GPSAL
Órgáo Gerenciador
R R BARBOSA VTANA

cNPJ. 41.614.298/0001-07
Representante: Rubem Raulison Barbosa
Empresa BeneÍiciaria
HADILI.A DA SILVA CAMPOS BORGES

Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e

Trabalho
Portaria na. 007/202 1-GP/SAL

Orgão participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Ne 010/2021-GPSAL
Orgáo participante
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Mun. de Educaçáo
Portaria ne. 008/202 1-CP/SAL
Orgâo participante

ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA

N'PROC
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052/2023/PM-SAL/MA
PRTGÃO ELETRÔNICO N.q U4I2O23
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.A 1 72304.0001
VIGÊNCI,A: 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços

nq. 052/2023/PM-SAL/MA, celebrada perante a

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus preços
registrados, em face à realização e homologaçáo do
PREGÃO ELETRÔNICO Nq 014/2023.

OBJETO: Pregão eletrônico para REGISTRO DE
PREÇ0, visando a futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de materiais
de expediente em geral, pelo período de 12 (doze)

meses, de interesse de diversas secretarias do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
observando as condiçôes e especificações constantes
no Termo de Referência, anexo I do edital.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA,

ÊMPÀaSArÂ Â BARBoSÂ vrÂNA t scRtçlo EsÍaDUALr 122365739

Cr{Pr: 41.614 29ô/0001-07 ÍELCFoNE: 199) 81334660

EI{DERÊçO: Rua Senôdor Lalte, nc412,lêtra A E+lAlL rubêm.viôna(ôhotmall.com

RaPRaSCtlÍÁNÍE LEGAIT R!bem Rôulison

Código identificador:
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/ /\UTUAÇAO
l.l0 PRoc

Ft.

ITEM DEscRrçÃo QUAN
Í.

UI.IIDAD
EDE
MEDIDA

MARC VALOR
PROPOSTO R5

3

Apagôdor quâdro
branco mâteriâl
base:feltro,
materialcorpo:
acrílico,
comprimento:
17cm, largura:
5cm, altura: 10cm,
característicôs
adicionais: esponja
c0m
compartimênto
para 2 pincéis.

351 UNIDADE Radex R$ 4,92
R$
\.726,92

4

Apêgador quãdro
neq ro material:
madeira,
comprimento:
150mm, làrgura:
45mm,
carãctêrísti.as
adlcionais: caixa de
mâdeira lixâdã para
aaondicionar giz.

250 UNIDADE Jun9es RS 4,63
R$
1.157,50

1

Balão dê fêsta,
materiali borrachã
natural,látex, corl
liso, c/ corvôriada,
tamanho: no 7.

200 PACOTE
Riberba
I RE 5,39

R$
1.078,00

VALOR TOTÂL
Ri
3.962,4
2

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 172304.0001/2
PRIGÀO ELETRÔNICO NA O T4l2023
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTPÁÇÃO por meio da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o ne

06.172.72010001-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, nq 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
MA, neste ato representada pela Sra. Maria Lia Silva
e Silva, doravante denominada O RGÀO
GERENCIADOR, para atender as demandas de
diversas secretarias municipais, denominadas de
Orgàos Participantes, considerando o PREGÀO
ELETRÔNICO NA 014/2023, PArA REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão

Pública realizada entre os dias 17 a 20 de julho de
2023 que indica como vencedor a empresa: MAX
DISTzuBUIDORA E COMERCIO LTDA e a respectiva
homologação do Processo Administrativo na

172304-0001.
RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pela
empresa MAX DISTzuBUIDORA E COMERCIO LTDA,
inscrita no CNPJ: na 42.924.91910001-11, localizada
na Avenida Presidente Medici, na 3014, Bairro
Formosa, Timon - MA, representada pelo Sr. Bruno
Leonardo Teixeira de Morais, portador do RC:
07 71399920224 SSP-MA e o CPF: 074.560.843-43,
nas quantidades estimadas, de acordo com a

classificaçáo por ela alcançada, por item, atendendo
as condiçôes previstas no instrumento convocatório e

as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na
Lei Federal nq 8.666, de 21 dejunho de 1993, na Lei
Complementar 12312006 e alteraçôes posteriores e
no Decreto Municipal na 04212078 de 05 de fevereiro
de 2 018.
CúUSULA PRTMEIBA - Do oBJETo
Parágrafo Primeiro - A presente ata tem por objeto o
pregáo eletrônico para REGISTRO DE PREÇO,
visando a futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de materiais de
expediente em geral, pelo período de 12 (doze)
meses, de interesse de diversas secretarias do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
observando as condiçôes e especificaçôes constantes
no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo - Este instrumento nào obriga a

82edê0c8dfe67ofi8d8a360c84s3b6226e833â1s3ee3bee9l8cd596s45d30badd7 contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
342e6s4e87ed74326cêâ.bd3bÍ5eec7es7â6s4dê0da2bôe9de0027ac€d0dc3 no ANEXO úNICO deste dOCUmentO, podendo o
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QUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS.

PREGÃO ELETRÔNICO NA 07412023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 055/2023


